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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0001045-49.2015.815.0251
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara da Comarca de Patos
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE: Cassi – Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil 
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EMBARGADOS:  Marineide Neves de Almeida e Raimundo Medeiros da Nóbrega 
Filho (Adv. Raimundo Medeiros da Nóbrega Filho – OAB/PB 4.755)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE, 
CONTRADIÇÃO  E  ERRO  MATERIAL.  PRETENSÃO  DE 
MERA REDISCUSSÃO  DO JULGADO.  DESCABIMENTO. 
IMPERIOSA REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração,  não se  prestando para reexame da  matéria.  Não 
havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material 
no julgado, incabíveis se revelam os aclaratórios, mesmo que 
tenham finalidade específica de prequestionamento.

-  “Constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de 
rigor  a  rejeição  dos  aclaratórios”1.  Ademais,  ao 
prequestionamento, entendo não ser mister o exame explícito 
dos  artigos  ditos  como  violados  (prequestionamento 
explícito), sendo suficiente que a matéria objeto da lide tenha 
sido discutida (prequestionamento implícito).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 505.

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Cassi – Caixa 
de  Assistência  dos  Funcionários  do  Banco do  Brasil  S/A  contra  acórdão  que  não 
conheceu  do  recurso  interposto  pelo  advogado  do  polo  autoral,  na  condição  de 
terceiro interessado, e negou provimento ao recurso da associação promovida, ora 
embargante,  fixando,  de  ofício,  os  honorários  advocatícios  em  proveito  da  parte 
vencedora em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Inconformado  com  o  provimento  in  questo,  o  embargante  opôs 
recurso  de  integração,  para  fins  de  prequestionamento,  alegando nos  aclaratórios  os 
mesmos  argumentos  ventilados  em  seu  recurso  apelatório.  Ao  final,  postulou  pelo 
acolhimento dos embargos. 

É o relatório que se revela essencial. Voto.

Compulsando  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser 
acolhido, vez que não se destina a suprir omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material na decisão atacada, mas rediscutir matéria, o que é impossível na via estreita 
dos embargos de declaração. A esse respeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua:

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão 
judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II  -  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  devia  se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe  de se  manifestar  sobre tese  firmada em julgamento de 
casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de  competência 
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

À luz de tal raciocínio, diga-se que não se detecta defeito a ser 
integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com 
a devida e suficiente fundamentação, não tendo sido omissa em ponto algum.

Com  efeito,  vislumbra-se  que  o  acórdão  apreciara  toda  a 
matéria  posta  à  análise,  mormente  ao  se  considerar  que  a  matéria  ventilada  nos 
aclaratórios  fora  devidamente  analisada  e  motivadamente  refutada  no  acórdão. 
Neste  particular,  tenho  que  não  subsiste  qualquer  vício  a  ser  integrado.  Assim, 
destaco trechos da decisão embargada:

“O  contrato,  como  entabulado,  encontra  óbice  no  próprio  texto 



constitucional e no princípio da dignidade da pessoa humana, erigido 
como fundamental pela Lex Fundamentalis.

O reconhecimento da fundamentalidade desse princípio impõe uma 
nova postura dos operadores do direito que devem, na aplicação das 
normas, assegurar a vida humana de forma integral e prioritária.

Assim,  no  confronto  das  disposições  constitucionais  e  de  ordem 
infraconstitucional  que  o  caso  concreto  suscita,  devem  prevalecer 
aquelas que erigem a saúde como direito humano fundamental, no 
sentido de fazer valer a decisão que determinou que a ré proceda à 
cobertura das despesas relativas ao procedimento médico a que se 
submeteu a promovente.

Conforme têm entendido nossos  Tribunais,  o  objetivo precípuo da 
assistência médica contratada é o de restabelecer a saúde do paciente 
através  dos  meios  técnicos  existentes  que  forem  necessários,  não 
devendo  prevalecer,  portanto,  limitação  contratual  alguma  que 
impeça a prestação do serviço médico-hospitalar com a utilização da 
tecnologia existente no mercado, mormente em se tratando o contrato 
firmado,  de  contrato  de  adesão,  em  que  as  cláusulas  são  pré-
determinadas. 

Assim,  não  há  falar  em  ausência  de  cobertura  ao  tratamento 
necessário  ao  restabelecimento  da  saúde  da  suplicante,  sob  o 
argumento de que o plano de saúde não cobre o procedimento ou 
que há outro similar no mercado.

Quanto à alegação de que se trata de um medicamento experimental, 
não  merece  prosperar,  visto  que  o  medicamento  requerido  já  foi 
devidamente  aprovado  pela  FDA  -  U.S.  Food  and  Drug 
Administration,  em  outubro/2014,  órgão  do  Governo  dos  Estados 
Unidos  da  América  responsável  pelo  controle  dos  alimentos  e 
medicamentos  (humano  e  animal),  suplementos  alimentares, 
cosméticos, equipamentos médicos, materiais biológicos e produtos 
derivados  do sangue humano,  naquele  País,  para  o  tratamento da 
infecção por Hepatite C, sendo de comprovada eficiência.

Outrossim, o fato do medicamento solicitado não conter autorização 
da ANVISA, não pode se sobrepor ao direito à saúde, que é corolário 
do postulado do direito à vida e do princípio da dignidade humana, 
todos insculpidos  na Constituição Federal  (art.  1º,  III,  5º,caput,  art. 
196, CF). 

Ainda  que  se  reconheça  que  à  ANVISA  (Agência  Nacional  de 
Vigilância Sanitária) exerce a prerrogativa de fiscalizar e controlar a 
entrada de medicamentos importados em território nacional,  assim 
como realizar o seu respectivo registro para comercialização, não há 
como  admitir  que  a  promovente  espere  indefinitivante  até  a 
conclusão dos estudos e a liberação do fármaco ora postulado, até 



porque isso lhe trará prejuízos irreparáveis a ponto de acarretar no 
agravamento da enfermidade e levá-la a óbito.

Assim é o entendimento dos Tribunais:

PLANO DE SAÚDE. AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. 
Decisão  que  determinou  o  custeio  de  todas  as  despesas  do 
tratamento  de  Hepatite  C,  em  especial  o  medicamento  Harvoni 
(Sofosbuvir e Lepidasvir). Presença dos pressupostos legais. Artigo 
273  do  CPC.  Verossimilhança  das  alegações.  Necessidade  da 
intervenção  por  indicação  médica.  Urgência  demonstrada. 
Antecipação da tutela confirmada. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-
SP - AI: 21045257720158260000 SP 2104525-77.2015.8.26.0000, Relator: 
Paulo Alcides, Data de Julgamento: 03/07/2015, 6ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 04/07/2015)

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 
-Plano de saúde - Ação de obrigação de fazer - Tutela antecipada 
deferida para determinar que a ré custeie as despesas do tratamento 
da  Hepatite  C  com  a  medicação  Sofosbuvir  e  Ribavirina  - 
Manutenção da r.  decisão agravada - Recurso Improvido” ( TJSP, 
Agravo  Regimental  nº  2201700-08.2014.8.26.0000,  3ª  Câmara  de 
Direito Privado, Rel. Des. Egidio Giacoia, j. 20/01/2015 ).
[…]

Ressalte-se que o tratamento indicado à autora não foi uma opção 
sua, mas uma recomendação expressa dos médicos responsáveis pelo 
tratamento a que foi submetida, consoante evidencia os documentos 
acostados aos autos às fls. 41, 91 e 92.

Desta forma, reputo correta a decisão recorrida, ao determinar que a 
associação  promovida  proceda  ao  fornecimento  do  medicamento 
Harvoni,  na  quantidade  necessária  ao  tratamento  por  12  (doze) 
semanas.

Por outro lado, oportuno destacar que o fornecimento da medicação 
em  favor  da  autora,  no  presente  momento,  não  se  mostra  mais 
necessário,  pois,  conforme petição dela própria (fl.  317),  a paciente 
encontra-se  curada.  A  autora  colaciona,  ainda,  documentos  (fls. 
472/482), inclusive de cópia de nota fiscal, dando conta que o valor 
despendido pelo fármaco foi de R$ 233.037,60 (duzentos e trinta e três 
mil e trinta e sete reais e sessenta centavos). 

No tocante aos honorários advocatícios, verifica-se que o constituído 
da autora faz jus a tais verbas, tendo o mesmo patrocinado a autora 
em  sede  de  agravo  de  instrumento  (Processo  n.  0001361-
39.2015.815.0000),  razão  pela  qual,  considerando  os  requisitos  que 
abarcam a matéria e não sendo os honorários arbitrados em decisão 
recorrida, fixo-os, de ofício, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).



Diante de tais considerações, não conheço do recurso interposto pelo 
advogado da autora,  na  condição de  terceiro interessado,  e  nego 
provimento ao recurso da associação promovida, fixando, de ofício, 
os  honorários advocatícios  em proveito do polo vencedor  em R$ 
2.000,00  (dois  mil  reais),  mantendo  a  decisão  recorrida  em  seus 
demais termos.”

Neste particular, tenho não subsistir defeito no julgamento.

Ressalte-se,  ainda, que o STJ  “tem entendimento pacífico de 
que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão 
admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o 
seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl no MS 10286 / DF – 
Rel. Min. Félix Fischer – S3 – Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114).

Outrossim, veja-se a seguinte ementa:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS 
DO  ART.  535  DO  CPC.  CARÁTER  INFRINGENTE  DA 
PRETENSÃO.  FINALIDADE  INCOMPATÍVEL  COM  A 
NATUREZA  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO  DIREITO  À 
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os 
embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no 
art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar contradição 
ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica de 
especial relevância para o desate da lide. Ausentes essas hipóteses, 
não há como prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O reexame de 
matéria  já  decidida  com  a  simples  intenção  de  propiciar  efeitos 
infringentes ao decisum impugnado é incompatível com a função 
integrativa dos embargos declaratórios. 4. Embargos de declaração 
rejeitados.” (STJ – Edcl no Resp 592839/RS – Min. João Otavio de 
Noronha T4 – Dj 08/03/2010)

Assim, arremato que, se a decisão envereda por interpretação 
equivocada  ou  que  contraria  os  argumentos  da  recorrente,  não  há  se  falar  em 
omissão, contradição ou obscuridade, tampouco em acolhimento dos embargos.

Sobre o tema, o STJ decide que “constatado que a insurgência 
da  embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos 
aclaratórios.”(STJ - EDcl MS 13692 – Min. Benedito Gonçalves – S1 – DJe 15/09/2009).

Nesses termos, voto pela rejeição dos embargos de declaração. 

É como voto.



DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, rejeitar os embargos,  nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

 Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  Lima, 
Procurador de Justiça. 

 
Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


